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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO N.º 201/2024

CONTRATO QUE ENTRE Sl FAZEM, DE UM LADO,
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO OUTRO, GF
ANDRADE ENTRETENIMENTO E COMERCIO LTDA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ/MF sob
número 13.646.005/0001-38, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Assistência Social, o Sr. RUIDINALDO DA COSTA BRITO DOS REIS, brasileiro, solteiro, portador
do RG sob o n.º 1406997242, inscrito no CPF/MF sob o n.º 027."*.***.51, e a empresa GF ANDRADE
ENTRETENIMENTO E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 23.200.362/0002-02, situada à Rua
Lauro de Freitas, nº 56A, Casa, Centro, Alagoinhas-BA, CEP: 48.005-015, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Sra. FERNANDA SAMPAIO ANDRADE REIS, brasileira, sócia-
administradora, portadora do RG nº 13.534.635-59 SSP/BA, inscrito no CPFIMF sob o nº 857.540,
submetidos ambos ao regime da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do
Processo n. 6963/2024, referente a Dispensa de Licitação n.º 014/2024, homologado(a)/ratificado(a) em
21.08.2024, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo parte
integrante independentemente de transcrição, os documentos:

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 e seus anexos.

b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 09/08/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Este contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE INGRESSOS PARA SESSÕES DE CINEMA PARA
EXIBIÇÃO DE FILME 2D, ACOMPANHADOS DE PIPOCA MÉDIA E BEBIDA NÃO ALCOÓLICA MÉDIA, AOS
USUÁRIOS DO CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS.
1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em
conformidade com o estabelecidono art. 125 da Lei n. 14.133/2021.
1.3 A compra prevista neste instrumento será feita de forma parcelada, conforme emissão de ordens de
fornecimento devidamente formalizadas.

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UND VLR.UNIT TOTAL
Kit de ingressos para filme em 2D e

1 lanche MÉDIO para realização do 890 R$ 22,00 R$ 19. 580,00
projeto "CINE CRAS”. o
Rn VALOR GERAL R$ 19.580,00

21 A presente contratação através de dispensa de licitação tem amparo legal no Art. 75, inciso Il da Lei
14.133/2021, Decreto Municipal nº 5.887/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
3.2 Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.1 Os bens contratados erão ser entregues ao responsável da SEMAS para posterior distribuição entre os

(0? 1



E

RA NGONNHAS,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA

usuários;
1.2 Os representantes da SEMAS e da Contratada estabelecerão, em comum acordo, as datas, horários e filme

a ser exibido;
4.3 Nas datas e horários combinados, a licitante deve estar com o ambiente de recepção em pleno
funcionamento ao menos 1 (uma) hora antes do início da primeira sessão de cada turno;
1.4 A contratada deve garantir que o portador do ingresso tenha acesso ao respectivo lanche médio;
1.5 A sessão deverá ocorrer sem interrupções ou com 01 (uma) interrupção para uso de banheiro, quando da
metade da exibição do filme, conforme for habitual da contratada, previamente avisado à SEMAS e aos usuários;
1.6 O objeto pretendido é o fornecimento “kit cinema” composto por 1 (um) ingresso de sessão de cinema, 1
(uma) pipoca média e 1 (uma) bebida média, garantindo o acesso à sala de exibição de filme cinematográfico,
em 2D.
1.7 Sessão de Cinema:
1.74 Ingresso de acesso à sessão de exibição de filme cinematográfico em datas previamente acordadas entre
a contratada e a SEMAS;
1.7.2 Serão sessões exclusivas para os titulares do ingresso a ser adquirido pela SEMAS;
1.7.3 As salas de exibição devem ser devidamente climatizadas, contar com acessibilidade e espaço apropriado
para que cadeirantes acessem o espaço e possam aproveitar a exibição;
1.7.4 O filme exibido será condizente com a faixa etária dos usuários, decidido previamente em comum
acordoentre a contratada e a SEMAS.
1.8 Lanche médio:
1.81 O ingresso de acesso à sessão de exibição do filme garantirá a cada portador 01 (uma) pipoca média e 01
(uma) bebida não alcoólica média.
1.8.2 As opções de sabores serão limitadas na variedade usual comercializada pela contratada.

5.1 O valor total do presente contrato é R$ 19.580,000 (dezenove mil quinhentos e oitenta reais).
5.2 Os preços unitários contratados poderão ser reajustados após um ano da data da apresentação da
proposta, aplicando-se o IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
5.3 A concessão dos reajustes de que trata a presente cláusula é condição negocial e dependerá de solicitação
da CONTRATADA, que o fará com pelo menos 30 dias de antecedência do aniversário da apresentação da
proposta ou do fim da vigência do contrato, o que ocorrer primeiro.
5.4 A celebração de termos aditivos para prorrogação de prazo do contrato sem manifestação da contratada
quanto ao reajuste a que porventura tenha direito importará na preclusão do direito.
5.5Pedidos de reajuste posteriores ao primeiro terão como data base o último reajuste ou a data em que deveria
ter sido concedido este, mas não o foi por renúncia tácita ou expressa pela contratada.
5.60s reajustes serão concedidos por apostila ao contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.10 pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo credor e
mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal nº 4.914/2018).
6.2 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024, devendo
ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e onerosa firmados
pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas de credores, classificadas
por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos referidos créditos
liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada de
recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações
decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas
previstas ou estimadas, não ultrapassem o limite do inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021
6.3As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual ou do
transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, em
conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do organograma
estabelecido no Decreto.
6.4 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação
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apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a

consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será reposicionado na lista classificatória

a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento

em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa
contratante. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
6.5 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitada

a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes
categorias de contratos:
| - fornecimento de bens;
Il - locações;
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.

6.6 Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, custeado
pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.
6.7 Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na

certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências necessárias à

regularização do fluxo de pagamentos.
6.8 Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na ordem
de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.
6.90 pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento integral,
hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação.
6.10 Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão
negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além
das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas correrão pela dotação orçamentária:

Unidade | Projeto Atividade | Elemento de Despesa É Fonte
| 660.0000
L = SEMAS 20 Gas no 661.0000

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1 O objeto será entregue de acordo com as especificações contidas no Processo n. 6963/2024 e Termo de
Referência respectivo, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA, em conformidade com o
disposto no $ 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021.
8.2 A CONTRATADA deve entrar em contato com a secretaria solicitante após a assinatura deste contrato
para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar transtornos
durante a execução deste contrato.
8.3 A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para a não

execução do contrato e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não
cumprimento das condições estabelecidas.
8.4 O aumento nos custos dos produtos objeto deste contrato não poderá ser utilizado como justificativa para o
não fornecimento, salvo quando decorrerem de situações excepcionais e supervenientes à assinatura do
contrato, ou termo aditivo em caso de prorrogação de prazo.
8.5 O aumento de que fala o item anterior deve ser necessariamente apontado pela CONTRATADA em
momento anterior a apresentação de ordem de fornecimento.
8.6 Não será considerada situação excepcional para efeito do que dispõe o item 8.4, a alta nos preços
ocasionada pelo processo inflacionário natural.
8.7 A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos
relacionados nesse instrumento e no termo de referência, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser
realizadas se apresentadas por escrito e aprovadas pelo CONTRATANTE.
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8.8 A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como danoso

e/ou prejudicial à regular execução contrato, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído que se trata

de fato imprevisível, dificultoso à sua normal execução, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou

ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda

documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo

CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - o Contratante estará obrigado a:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato;
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;
d) Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, ou recusá-los dando-lhe ciência em caso de
imperfeições ou quando em desconformidade com as especificações indicadas no Termo de Referência;

e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente atestada pelo

fiscal do contrato, na forma da Cláusula Quarta deste Contrato;
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de modificações introduzidas nas especificações dos produtos,

sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de documentos;
9) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou

irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual aplicação de multas previstas no
Contrato;
h) Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Município, órgão oficial de

divulgação dos atos administrativos; e
i) Assegurar o livre acesso ao local de entrega, de pessoas credenciadas pela CONTRATADA para a execução

do CONTRATO, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;
j) Oferecer todas as informações necessárias e colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil,

documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução do Contrato;
k) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas para que

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
|) Rejeitar, no todo, ou em parte, os materiais/produtos que estejam em desacordo com as obrigações

assumidas pelo CONTRATADO;
m) Nomear fiscais e gestor para supervisionar a execução, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob
o aspecto quantitativo e qualitativo, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências em

formulário adequado, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

n) Fiscalizar livremente o fornecimento de materiais, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade

quanto à execução dos mesmos;
0) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 0 objeto deste Termo
de Referência;
p) Emitir as Autorizações de Fornecimento, numeradas em sequência e assinadas pela Secretaria;
q) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação de novas e corretas

faturas;
r) Atestar a execução do Contrato e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma

estabelecida no Contrato;
s) Comunicar a empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato;
t) Acompanhar os fornecimentos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da

prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos entregues fora das especificações deste

Instrumento;
u) Paralisar os fornecimentos, caso os empregados da CONTRATADA não estejam utilizando os equipamentos
de proteção individual exigidos por normas legais, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA;
v) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;
w) Solicitar à CONTRATADA os esclarecimentos que julgar necessários quanto à execução do Contrato, que

deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter mais especializado,
hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
x) Efetuar o pagamento à empresa contratada, mediante apresentação da nota fiscal, que deverá vir

acompanhada da Autorização de Fornecimento emitida pelo fiscal do contrato;
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y) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Termo de Referência e/ou
Contrato, e seus anexos, comunicando imediatamente as irregularidades constatadas;
z) Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA;
aa) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto deste contrato.

9.2 DA CONTRATADA - A Contratada estará obrigada a:
a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros encargos
previstos em Lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da CONTRATANTE, nas
condições indicadas na proposta apresentada;
b) Arcar com todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPl's, impostos e taxas necessários à
execução deste contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação;
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem federal,
estadual ou municipal, vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, que lhe venham a
ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus
prepostos;
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, despesas de
transporte, estada e/ou diárias, alimentação, alojamento e quaisquer outras despesas com o seu pessoal,
competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e da
legislação correlata;
f) Entrar em contato com a Secretaria Requisitante antes de realizar cada entrega, no sentido de acertar os
detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação;
9) Repor, por sua conta, os produtos e itens não aceitos pela fiscalização;
h) Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho,
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer
motivo, participem da cadeia de entrega, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação;
i) Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE, fornecendo todas
as informações e elementos necessários;
j) Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;
k) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por escrito, do
CONTRATANTE;
1) Comunicar aa CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução dos
serviços;
m) A Contratada assume integral responsabilidade pelo cumprimento das cláusulas e condições deste Termo,
assim como pelo fornecimento satisfatório do objeto, sem prejuízo das sanções administrativas elencadas na Lei
14.133/21;
n) Cumprir o objeto deste contrato no prazo estabelecido na Proposta de Preços e de acordo com as
especificações nele contidas;
o) Executar o Contrato conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, e
aquelas constantes de sua proposta, no local e tempo indicados pela Contratante, com a alocação dos
empregados habilitados e necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas em
sua proposta;
p) Manter-se, durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação, apresentando, sempre que
exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;
q) Fomecer, no ato do recebimento da nota de empenho e/ou da assinatura do contrato, relação de endereços
e/ou telefones para contato;
r) Atender às Autorizações de Fornecimento, fornecendo os produtos descritos neste Instrumento/Contrato/Ata,
nos preços constantes de sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas neste Termo de
Referência;
s) Entregar o objeto licitado conforme especificações do edital e seus anexos e em consonância com a Proposta
de Preço;
t) Entregar os produtos em perfeito estado, sem utilização prévia por outrem e sem violação de suas
embalagens originais;
u) Disponibilizar os produtos para serem entregues conforme a necessidade do Município, sem que com isso
haja qualquer custo adicional;
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v) Cumprir os prazos estabelecidos no presente instrumento e no Contrato;
w) Providenciar a imediata correção das deficiências identificadas pela CONTRATANTE quanto à integridade do
atendimento requerido;
x) Prestar esclarecimentos quando forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente;
y) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
z) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE efou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do Acordo entre as partes;
aa) Detectados danos ou má qualidade dos produtos entregues, ficará a CONTRATADA obrigada a substituí-los
por outros em conformidade;
bb) Organizar-se, quando estiver de posse das informações referentes a local, data e horário de entrega, de
forma a atender com maior eficiência, eficácia e pontualidade possíveis;
cc) Indicar um preposto para acompanhar a execução do contrato e responder perante a CONTRATANTE,
fornecendo número de telefone, e-mail, ou qualquer outro meio que se fizer necessário para contato;
dd) Permitir a fiscalização da execução do Contrato através de servidor (s) designado (s) pela CONTRATANTE,
atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, qualquer fornecimento de material,
que não esteja de acordo com os padrões de qualidade, com as normas, especificações e técnicas usuais, ou
que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;
ee) Verificada qualquer irregularidade, a CONTRATANTE poderá suspender a execução dos fornecimentos ou
recusar a aceitação deles, cabendo à CONTRATADA arcar com as despesas até então realizadas ou com o
ressarcimento dos valores pagos;
ff) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.
99) A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir as suas expensas no total ou em parte, o
objeto deste Termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o
art. 119, Lei nº 14.133/2021.
hh) Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, bem
como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos,
necessários à execução do objeto desta Licitação.
ii) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento sem a prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;
ji) É vedada a subcontratação de outra empresa para execução do contrato.
kk) Providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou inconveniente
a correta execução deste instrumento; e
11) Assumir a responsabilidade pela boa qualidade dos produtos que entregar, bem como por quaisquer danos
decorrentes de vícios, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 A fiscalização do contrato será realizada por servidor formalmente designado para acompanhamento;
10.2 O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado, inicialmente a partir de minuciosa
conferência no momento da entrega/recebimento.
10.3 Mesmo após o recebimento definitivo e aceite, os equipamentos ficarão em avaliação quanto à sua
durabilidade, validade e adequação às especificações exigidas, sendo anotado em protocolo próprio todas as
inconformidades para adoção dos procedimentos administrativos necessários, observando-se o prazo de
garantia exigido para cada item;
10.4 O Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, a qualquer hora, por
meio do gestor e/ou fiscal designado.
10.5 São competências do Fiscal do Contrato:
| - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de Alagoinhas/BA;
Il - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços, bem como seus preços e quantitativos está
sendo de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório;
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto
contratado; e
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IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam
devidamente apurados.
10.6 A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da CONTRATADA,
mediante decisão motivada do gestor do contrato.
10.7 A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados.
10.8 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 PENALIDADES
11.1.1À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir total ou parcialmente o contrato, ajuste ou acordo
celebrado com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações
assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto.
b) Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados decorrentes do
descumprimento de obrigações legais e contratuais.
c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a Administração Pública
Municipal.
d) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de inconveniente, de
incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar e contratar com a Administração
Pública.
141.1.2 As penalidades indicadas nesta cláusula serão graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a ampla
defesa e o contraditório e aplicadas de acordo com o que segue:
a) Quando não atender às condições da execução do contrato previstas no edital, termo de referência, ordem de
fornecimento ou instrumento equivalente o CONTRATADO receberá multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte
por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração
Pública Municipal;
b) Quando o CONTRATADO retardar imotivadamente a execução deste contrato, ou de suas parcelas, lhe será
aplicada:
1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura, ou,
ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, quando for
o caso, além de suspensão de 3 (três) meses;
2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução quando houver
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração
Pública Municipal;
3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura, quando realizada a parcela contratual com atraso
superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e
suspensão de 6 (seis) meses;
c) Sempre que paralisar a execução contratual sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze)
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
d) A CONTRATADA que executar o presente contrato em desacordo com o termo de referência de referência,

que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas:
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12
(doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
e) Quando houver descumprimento, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas
à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto averbas previstas e orçadas nas planilhas que
compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação,
constantes das respectivas planilhas de preços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por
evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses;
f) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho; multa de 15%
(quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses,
9) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer formas; multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;
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h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da Administração
Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;
i) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou alteração nos
processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2
(dois) anos;
11.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
11.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a pessoa
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os motivos
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
41.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão
deduzidas do valor correspondente às faturas pendentes de pagamento, após prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, caso não existam faturas vencidas
e não pagas, ou faturas a vencer.
41.5 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal
Contratante/requisitante.
11.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda,
cobrada judicialmente.
41.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração
cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com asconsequências contratuais e
as previstas em lei, com fulcro no Título Ill, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:
| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
12.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
| - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
Il - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
12.3 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará
ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso,
interpelação judicial e/ou extrajudicial.
12.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10%
(dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras
penalidades.
12.5 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA
exceder o valor da Cláusula Penal prevista no item anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma
do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
12.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
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processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá, com fulcro no art. 124, da
Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS Quissos
14.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial do Município, e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, para fins de garantia
a ampla publicidade.

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinhas/BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato.
16.2 E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e teor.

Alagoinhas, 22 de agosto de 2024.
voy Femmasoasaueno amomoeras

Verifique em https:/jvalidar ti gov.br

RUIDINALDO of B BRITO DOS REIS GF ANDRADE ENTRETENIMENTO E COMERCIO LTDA
Secretário Munici sistência Social CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHA 1: Odo do Su Bliss
EosCPF/MF: 2

TESTEMUNHA 2: tas Lsdrigusa Campos
CPFIMF:  04930335530
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Contrato n.º 201/2024 — Contratante: Município de Alagoinhas. - CNPJ/MF n.º 13.646.005/0001-38
— Contratada: GF ANDRADE ENTRETENIMENTO E COMERCIO LTDA - CNPJ/MF nº
23.200.362/0002-02 — Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação nº 014/2024 — Objeto:
FORNECIMENTO DE INGRESSOS PARA SESSÕES DE CINEMA PARA EXIBIÇÃO DE FILME
2D, ACOMPANHADOS DE PIPOCA MÉDIA E BEBIDA NÃO ALCOÓLICA MÉDIA, AOS
USUÁRIOS DO CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS. — Valor
estimado: R$ 19.580,00 (dezenove mil quinhentos e oitenta reais). - Data de Assinatura:
22/08/2024.
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